

LEI Nº 476/2002

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL ASSINAR ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Francisco Ferreira Mendes Júnior, Prefeito do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

Faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber e assim incorporar ao patrimônio do Município, através de Escritura Pública de Compra e Venda, uma área de terra urbana de 315,90m² (Trezentos e Quinze Metros Quadrados e Noventa Décimos) situada na rua Benedito Moreira da Silva, Centro, Diamantino (MT), adquirido do Sr. Mário Aparecido Tomitão e esposa, registrada no CRI de Diamantino sob a matrícula de Nº 23.605, em 28.12.1988, cujos limites e confrontações compõem o seguinte Memorial Descritivo: ao Norte com 19,00 metros (dezenove metros) limitando com Caprichosa; ao Sul com 20,00 (vinte metros) limitando com a rua Benedito Moreira da Silva; ao Leste com 17,40 metros (dezessete metros e quarenta décimos) limitando com João Massarolo; ao Oeste com 15,00 metros (quinze metros) limitando com José Bezerra.

Parágrafo Único – O imóvel de que trata o caput deste artigo será destinado à edificação de uma praça objetivando-se o resgate histórico da fonte de água natural que deu origem à “CACIMBA”.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino, 25 de novembro de 2002
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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